
 

DIÁRIO OFICIAL n°. 005/2025 
 

“Dispõe sobre a nomeação dos membros das comissões permanentes da Câmara Municipal de Grupiara para o 

exercício de 2024.” 

 

NEITON JOSÉ VIEIRA, Presidente da Câmara Municipal de Grupiara no uso de suas atribuições legais  que 

lhe confere o § 1º.  do artigo 59 do Regimento Interno, Resolve: 

 

Art. 1º-  Ficam nomeados os vereadores para comporem as Comissões Permanentes, que ficam assim 

constituidas: 

 

I- Comissão de Legislação, Justiça e Redação: 

 

                  - Paulo Sérgio da Silva   

                  -  Maria Izabel Bernardes 

                 - Edivaldo Cardoso Dias 

 

Suplentes: 

 

- Flávio José Rocha Mundim 

        - Cilésia de Fátima Nunes Lemos Gomes   

- Edvaldo Cardoso Dias 

 

 

 

II- Comissão de Obras e Serviços Públicos: 

 

- Flávio José Rocha Mundim 

       - Cilésia de Fátima Nunes Lemos Gomes   

       - Guilherme de Oliveira Martinele 

 

Suplentes: 

 

                    -  Paulo Sérgio da Silva   

                   -  Edivaldo Cardoso Dias 

                   - Célio Pinheiro Guimarães 
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III- Comissão de Finanças, Orçamento e Tomada de Contas 

 

                  - Maria Izabel Bernardes 

                  - Paulo Sérgio da Silva   

- Flávio José Rocha Mundim 

 

Suplentes: 

 

       - Célio Pinheiro Guimarães 

        - Janaina Aparecida Dias Ferreira   

- Edivaldo Cardoso Dias 

 

IV- Comissão de Educação, Saúde e Ação Social 

 

                - Célio Pinheiro Guimarães 

                  - Maria Izabel Bernardes 

                  - Janaina Aparecida Dias Ferreira   

 

 

Suplentes: 

 

       - Cilésia de Fátima Nunes Lemos Gomes   

- Flávio José Rocha Mundim 

        -  Cilésia de Fátima Nunes Lemos Gomes   

 

 

       

 

Art .2º -  Revogadas as disposições em contrário, esta portaria entrará em vigor na data de sua publicação. 

 

Registre-se e Publique-se. 

 

 

Grupiara 02 de janeiro de 2025. 

 

 

 

 

 

___________________________________________________________ 

NEITON JOSÉ VIEIRA 

PRESIDENTE 2025 

 


